
EXTRATO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 028/2010 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSE-
LHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua 
Assis Andrade, n° 540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 
36400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.350.914/0001-53, neste 
ato representada por seu Presidente, Vereador Marco António Reis 
Carvalho, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e 
VERTLINE ELEVADORES LTDA., com sede na Rua Vereador 
Jurandino Andrade, 451, bairro Jardim Piemont, na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o no 
07.614.645/0001-63, neste ato representada por Edilson Geraldo da 
Silva, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 
decorrência da Dispensa de Licitação n.o 033/2010. Valor: R$2.240,00 
Vigência: 10 de junho de 2010 a 31 de dezembro de 2010. Dotação 
3.3.90.39 - Contratação Terc. Pessoa Jurídica. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 008, DE 
12 DE MAIO DE 2010 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA MÉDICA AO 
DOUTOR JOSÉ RIBAMAR CASTELO BRANCO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo' 

Art 10  - Fica outorgado o Diploma de Honra ao Mérito na Área Médica 
ao Doutor JOSÉ RIBAMAR CASTELO BRANCO. 

Art. 20  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promul-
gação, 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AOS 12 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2010, 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da Câmara- 

VEREADOR MAURO, LÚCIO DA SILVA 
- 10 Secretário da Câmara. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 009, DE 14 DE MAIO DE 2010 

OUTORGA T)TULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR JÚLIO EDSON RODRIGUES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal de 29 de junho de 1990. promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art 10  - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro 
Lafaiete ao Senhor JÚLIO EDSON RODRIGUES. 

Art. 20  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promul-
gação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2010. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
-  Presidente da Câmara- 

VEREADOR MAURO L1'C!O DA SILVA 
- 10  Secretário da Câmara - 

Ata da 1' Sessão Extraordinária da 2' Sessão Legislativa da 28' 
Legislatura da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, reaiiza-
dano dia 22 (vinte e dois) de junho de 2010 (dois mil e dez), nesta cida-
de de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, no Palácio do 
Legislativo Municipal, convocada em cumprimento ao parágrafo lo do 
artigo 327 do Regimento Interno, com o fim especifico de receber o 
Secretário Municipal de Saúde, Dr. Martinho de Meneses Souza Filho, 
objetivando discutir a atual situação da saúde em nosso município, em 
especial da Policlínica Municipal, conforme solicitado no Requerimento 
no 023/2010, de autoria do Vereador Wandedey José de Faria, subscri-
to pelos Vereadores Aluizio Fernandes de Meio, Darcy José de Souza, 
Eli Severino Ribeiro, tvar de Almeida Cerqueira Neto, José Milagres 
Nogueira, José Ricardo Sino, Marco Antônio Reis Carvalho, Mauro 
Lúcio da Silva e Pedro Américo de Almeida, sob a Presidência do 
Vereador Presidente Marco Antônio Reis Carvalho, com a presença de 
10 (dez) Vereadores, foi declarada aberta a Sessão. Foi solicitado pelo 
Sr. Presidente , aos Vereadores Wanderley José de Faria e tvar de 
Almeida Cerqueira Neto para receberem o Secretário Municipal de 
Saúde, Dr. Martinho de Meneses Souza Filho, acompanhado da 
Secretária Adjunta de Saúde, Sra. Aparecida Bnigoline. Inicialmente, o 
Presidente comunicou ao Secretário Municipal de Saúde que, em cum-
primento ao parágrafo 2o do ant. 327 do Regimento Interno, os verea-
dores terão o prazo de 05 minutos para as interpelações sem apartes, 
na ordem estabelecida em folha de inscrição, tendo prioridade o autor 
do requerimento e, que para responder as interpelações que lhe forem 
dirigidas, o Secretário disporá de 10 minutos, sendo permitidos os apar-
tes, e que esta sessão está sendo gravada e que estará à disposição 
de quem interessar, mediante requerimento dirigido à Presidência. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 
Sessão Extraordinária. Para constar, foi lavrada a presente Ata que, 
após ser lida e aprovada, será assinada pela Mesa Diretora e demais 
Vereadores presentes. 

Ata da 25' Sessão Ordinária da 2' Sessão Legislativa Ordinária da 
28' Legislatura da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, rea-
izada dia 6 (seis) de maio de 2010, nesta cidade de Conselheiro 
Lafaiete, Estado de Minas Gerais, no Palácio do Legislativo Municipal, 
sob a Presidência do Vereador Presidente Marco Antônio Reis 
Carvalho. Asi 9h30, na Sala das Sessões, com a presença de 10 (dez) 

Vereadores, justificada a ausência do Vereador Ivar 
Cerqueira Neto, com aceite da Presidência, o Senhor Presii 
íou aberta a Sessão. Expediente: Correspondências do f 
Saúde comunicando a liberação de recursos financeiro 
Município. Oficio no 07712010, do Gabinete do Prefeito. Ind 
494, 503, 506, 514 a 530 e 534/2010. Votos de pesar pelo 
de Maria Elizabete da Paixão. Requerimento no 018/2010. 
025/2010. Leitura de pareceres das seguintes Comissões: 
Projeto de Decreto Legislativo no 008/2010; de Economí 
Tributação e Orçamentos ao Projeto de Lei no 043/2010; 
Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural 
de Lei nos 043 e 050/2010. Ordem do Dia: Aprovado o Ri 
no 017/2010. Aprovado os pareceres da Comissão de R 
Projetos de Lei nos 001, 002 e 027/2010 e 047-E-2010. A 
1  discussão e votação o Projeto de Lei no 042/2010. Aprc 
e única discussão  e votação o Projeto de Decreto Le 
007/2010. Em cumprimento à Lei Complementar no 1, de 3' 
bro de 1996, que dispõe sobre a Tribuna Popular, este 
nesta Casa, para fazer uso da referida Tribuna, o pr 
Associação dos Sem Teto - Astcol, Sr. Francisco Paulo d 
falou sobre a situação do loteamento do Bairro são Jorge 
havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrad 
convocando os Senhores Vereadores para a próxima. dia 
maio, no horário regimental. Para constar, foi lavrada a 
que, após ser lida e aprovada, será assinada pela Mes 
demais Vereadores presentes. 

Ata da 26' Sessão Ordinária da 2' Sessão Legislativa 
28' Legislatura da Câmara Municipal de Conselheiro L 
lizada dia 11 (onze) de maio de 2010, nesta cidade de 
Lafaiete, Estado de Minas Gerais, no Palácio do LegisIati 
sob a Presidência do Vereador Presidente Marco A 
Carvalho. Às 19h30, na Sala das Sessões, com a pnet 
(onze) Vereadores, o Senhor Presidente declarou abert 
Expediente: Correspondências do Ministério da Saúde coi 
liberação de recursos financeiros para este Município. 
83/09 e 044/10, do Executivo Municipal, em re 
Requerimentos nos 077/2009 e 01012010, de autoria dot 
Marco Antônio Reis Carvalho e Wandertey José de Faria 
mente. Ofício no 278/2010, do Executivo Municipal, encai 
Leis nos 5.180. 5.181, 5.182 e 5,183, decorrentes dos Pr' 

'nos 001, 002, 047-E-2010 e 049/2010. Ofícios nos 267 
encaminhando os Projetos de Lei nos 063 e 068-E-201( 
nos 507, 508, 510, 511, 533, 535, 536. 537 e 541 a 549/2C 
pesar pelo falecimento de Marcos Aparecido Cândido. Dei 
pauta o Projeto de Lei Complementar no 003/2010, que 
do art. 43 da Lei Municipal no 359, de 15 de julho de 195 
Obras do Município de Conselheiro Lafaiete e o § 30 do 
Municipal no 3.003. de 13 de novembro de 1991, e dá out 
cias', de autoria de todos os Vereadores. Deram entrada 
seguintes Projetos de Lei: 060/2010, Dá denominação à 1 
do lotearr,ento Quintas do Sol de Rua Antõnia Gonçalves 
de autoria do Vereador Darcy José de Souza; 063-
"Autoriza o Poder Executivo a conceder ajuda financeira 
privadas e dá outras providéncias, 064/2010, que "Dá de 
rua do Loteamento dos Lana que se inicia na Rua José de 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO NQ  0099  DE 14 DE MAIO DE 2010 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO SENHOR JÚLIO EDSON RODRIGUES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
• Senhor JIJLIO EDSON RODRIGUES. 

Art. 2°  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 14 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2010. 
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ELENE 

Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  009/2010 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Aluízio Fernandes de 
Meio, que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 
ao Senhor Júlio Edson Rodrigues, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade 
com o art. 309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor JULIO 
EDSON RODRIGUES, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALADAS COMISSÕES' DE ABRIL DE 2010. 

VEREADOR RELI ANCISCO DE OLIVEIRA sp 	 
SEVERINO RIB 

 

    

    

DE SOUZA 

VEREADOR WAN E Y i  SÉ DE FARIA 

VEREADOR P)-4MÉRICo DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400M00 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 009/2010 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR JÚLIO EDSON 
RODRIGUES. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Senhor JÚLIO EDSON RODRIGUES. 

Art. 2  -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 15 DE ABRIL DE 2010. 

À Comissão Especial 
para Parecer 
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Presidente 
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Projeto de Decreto Legisla vo N° LI 0  
	provado em   C  tL'(D1scussão  e Votação 

Com 	Favoráveis 	 Nulos 

- 	Contrários 	- 	Brancos 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAI 
Em 	V5 	 de 20 

Presi . ente 
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Laf iete, 22 de abril de 2.010 

4,  

RoJr±gues 

Conselh 

HISTÕRICO PROFISSIONAL 

Nome: JULIO EDSON RODRIGUES 

Filiação: Julio Rodrigues Pereira e Oranidos Aparecida Rodrigues 

Natural de: Ibertioga/MG 	- Nascimento: 26/abril/1949 

Cargo: Escrivão de Polfcia de Classe Especial - Aposentado - 

Iniciou suas atividades no serviço público em 05/maio! 

1967, no Cartório de Registro Civil e Notas do MuniCL)io de Ibertiega 

da Comarca de Barbacena/MG; Em 01/dezembro/1975, atravz de concurso 

público na Academia de Policia Civil do Estado de Minaz Gerais, in 

gressou na carreira de Escrivão de Policia. Prestou serviços na Co 

marca de Entre Rios de Minas/MG, de 09/abril/1976 até 15/maio/1986 

quando foi transferido para a Comarca de Conselheiro Lafaiete, onde 

esteve à frente do serviço cartorrio como Chefe de Cartório at4 a 

sua aposentadoria. Atualmente, por foça de Portaria do Exm2  Sr. 

Diretor do Departamento Estadual de Trânsito de Minas Gerais, exer-

ce função administrativa na 2 CITRAN/MG, na Delegacia Reional de 

Policia Civil da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 


